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PORTARIA Nº 017, DE 19/05/2025 
 

NOMEIA A COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO – CPA NO ÂMBITO DA FACELI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Diretor Acadêmico da Faculdade de Ensino Superior do Município de Linhares – Faceli no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.501/2015, pelo Regimento 
Geral, pelo Regulamento nº 001 de 10 de abril de 2025 e pelo Decreto nº 083, de 06 de 
janeiro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para constituírem a COMISSÃO PRÓPRIA 
DE AVALIAÇÃO – CPA no âmbito da Faceli para cumprirem as atribuições institucionais 
previstas no Regulamento nº 001/2025: 

 Suéllen Cristina dos Santos de Souza – Coordenadora da CPA 
 Jakeline Martins Silva Rocha – Representante docente 
 Joana Lúcia Alexandre de Freitas – Representante docente 
 Rafaela Fagundes Barros da Luz – Representante técnico-administrativo 
 Nicole Pires Ferraço – Representante técnico-administrativo 
 Rômulo Breda – Representante da sociedade 
 Débora Pinheiro Ferreira – Representante da sociedade 
 Gabriel Souza Lima – Representante discente 
 Iolanda Barbosa Jardim – Representante discente 

Art. 2º - O mandato dos membros é de 02 (dois) anos, à exceção dos discentes, que possuem 
regulamento próprio para representação. 

Art. 3º - A organização e gestão da CPA é atribuída à Coordenação, que distribuirá as tarefas 
conforme o interesse e de acordo com as demandas da Comissão. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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